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[bookmark: _GoBack]Lei de nº. 1.340/2013
de 17 de Junho de 2013


“Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a denominar o Laboratório de Informática da Escola de ensino Fundamental do Pindura de “Centro de Inclusão Digital Cristiano Ramos de Queiroz”, e da outras providencias.”


	O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Autoriza o Executivo Municipal a denominar o Laboratório de Informática da Escola de ensino Fundamental do Pindura de “Centro de Inclusão Digital Cristiano Ramos de Queiroz”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 17 de Junho de 2013.


Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO
PREFEITO MUNICIPAL
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